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SEÇAO 1
	 DIÁRIO OFICIAL

	
le 190 ,QUARTA-FEIRA, 05 OUT 1994

Ministério da Ciência
e Tecnologia

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DESPACHOS

Processo INT nQ 01240,001825/94 - Coró fundamento no Art, 25, Inciso 1,
da Lei nQ 8.888193, na , sabdele g ação de	 competência constante da

Portaria	 INT IP 28, de 28,08,91r e nu Parecer	 1 , NT/AJUR/ri p. 049/94,

declaro	 inexigível	 a licitação para contratar a empresa DRAMER do
areai!,	 visando a manutenção	 preventiva de 20 '<vinte)	 balanças
SARTORMS. Ato a ser ratificado pela Diretora. do INT. Rio de Janeiro,
19/09/24	 Marcos ZOninsein - Coordenador dg Administração. Ratifico,
Aio de janeiro, 12/89/94. fiaria Aparecida Stallivierl Neves - Diretora,

PORTARIA N9 105. ,--111 DE 4 DE UITOBRO DE 1994
A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO 14810 . 1~NTE E ~-

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS MIMA, no uso das atri»áiçõeSprevistas ad
art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto n g 78, de. 05 de abai de
1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovadO pela Portaria
Ministerial ng 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista as
disposições do Decreto ng 98.914, de 31 de janeiro de 1990.

Considerando o que_ consta do Processo n2 003800/93,SUPES/SP,
resolve;

Art. 12, Reconhecer oficialmente, mediante registro, como
Reserva Particular do Patrimônio Natural, de interesse pOblico,,e
caráter de perpetuidade, a área de aproximadamente 66,55 ha (sessenta é
seis hectares e cinquenta e cinco ares)„ na forma deacríte no referido
processo, constituindo-se parte integrante do imOveI denominado VOturtna -
/T, situado no município de Santana de Pari:hal/5a, Estado de SÃO . Paulo, de
propriedade da TEVERE EMPREEND CONSTRDOES B/A, e matriculado em
31,01,1991, sob .9 n2 57.951, fie, 001 a 005, d0 Livro 02, do Registro de.
imóveis da Comarca de Barueri, no citado Estado.

1

Processo	 iNT no 04240.1:10171.2/34 - Com fundamento na Art. 25, Inciso 1,
dá Lei np . 2,866/93, e sabdele g ação de competência constante da
Portaria MT na 29, de 20,09.91, e AO Parecer ao 050194, de AAMR/INT,
declaro inexisivei a licitação para a dantratação da empresa 8A1410 do

RepreSentaç5es LTDA., visando a manatenç g o preventiva e

cOréetiVa das equipamentos de Mspectro g ra .f la étiaa , de Emissão:mod. 8X1,

Densitárpetra - MicrofotOmetro med.. RG2 e , Processador Potm - Espeotógrefo

Mod. RF1.	 Ato, a ser ratificado peia Diretora do INT. Rio de Janeiro,
19109/24.	 Marcos Zoninseia - Coordenador de Administração. 	 Rio de

Janeiro, 49/09/94,	 Ratifico.. fiaria Aparecida Stallivieri Neves -

DifrétOra.

Precisa° UNT nQ 01240,001713/8 4 - Com fundamento no Art. 25, Inciso I,
da Livi no 8.808/99, na conformidade da subdefe g ação de com p etência , da

Portaria 1,NT na 28, de 28,08A1, g no Parecer INT/Aná/fio 048/94,

dao!crO inex424 ,y ei a , lici taç ão para contratar a empresa MICK/NAL S,A,
que executará serviços dg manutenção preventiva de balanças marca

11gTTLÉR. ' O presente ato Será ratificado pele Diretora do iNT.	 Rio de

Jaaadre , 19/99/94 - Marcos Zoninsein - Coordenador de Administração.
Aáttfico, Pio: de Janeiro, 19/08/94. Maria Aparecida Staiiivieri Neves -
Diretora.

(oge,,:..R9s 409 e 410/94)

Ó Meio Anlbiente
azônia Legal

	4121111~~1121/11~~~1

WSTPIIIIN)WOWiftal)034/W):ANWEDMIJZ
:PWRZCV.RSQ$:-NATURAISYRRNOVA-VgIS.

PORTARZA, N9 104-.N;	 .4 „DE. :bu.TUDRQ	 19,94	 .,
A pR!8XDEN'rE DO-INSTITUTO ‘.BRagiiPstfko - PO' Sigo ~Prmr , E .PO4

m*dpOesaii.0#401e000ffix& ,,,..	 mtodgis.AtribUi,400 :PgOvist40 no
4P,t,--0,i,E4*niUtW*O9,1.20nItn1 'nnOx4rnol:.?eO#OtO,	 kleWdeabrilde

91i.:49Hert83“ndiSeXT0./k90:104to-lirtereo-eprOV-44R.Pele Portaria
mifilooppa Q 44 5iosi8 .9,-dé:	 de,agOdt0-4è 1969, 0 tendo em 	 eie
,ddSP9aiçbeadd.beeret9 n2 . 95.814, de 31 4e janeiro de

	

considerando 9 :.que consta do Processo 	 '09$95/93-50PESI.MT,_ _

• . - Art. 12 . AUg'iophecer oficialmente, pédiadts tftgPatró , çOind
i0.01~.-Pat40.4e-ÃO 0.4ktitieibx4o ittgtál.i de interesse público, s sq
caráter de A 6te& de elorOxiNed4Neete 200ha (dnze4ais
hectares) '?uk ...formá.400,drita td referido 1509000-, constituindo-se pare
Ant4ox.A.~ 49 41~1 000PM.Pg00 *'A04:44R'1,149 ,14144 situado no município de
ts.~: Estado de Mato Grosso, de propriedade de JOSÉ pin0 CAUDBRO,
registrado em 16.02.1990, sob os nQs 40.832 e 0..-04, ¡It. 9 9V e 421 do
Livro	 Imóveis da Comarca de Cuiabá, Ao citado g0t44o,,	 ,

22 Determinar ao ptnintit4r40 do 1.:Dit6Vel o cliOprigis4tó dás
.0.404010i.,i0P4i0ie no Decreto a2 99-914-( de 1990,, leoe04:140"0 de
Ordédde-a jaVerba09 ddrsepiadtj.10,.tgO-ds:Compromisso SO Registro de

Imóveis competente, e-dCr.-lhe , a devida publicidade, nos termos doo
,ert14021 40 '0:5-2 ' dO'MaCidnadó.;:Usgrató.,

4 Art. 32 As. tenchitee e atividades 'IcsiVala à área reconhecida,
IgJO-ter4 o i.egratOg -48 ,1401004 Ponáin e 401-10.43intiv00, independente da

-044e00'44-WAX-e .0EV .4404 :940À0Ow., -

4i7.t” 42 Estak Portaria outra em..vigor na c.I.~ de ene pOlitagSo.
• -.114.40A1MO4!1.$118iRO

Art. 22 Determinar g9 proprietário do imovel o,puffiptiffleptOdaa:
exigencies contidas no Decreto n g 98-.914, de 1990 J incuinb4..ndo,n de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro' de:
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, noa termos dos
artigoa 42 è59 do menCiOnado Decreto.

Art, 32 As Condiltas a atividades lesivas à área reconhecida,
o infrator As Sanções penais, e adMioiatrativeS, inciéponciéneda.--
de reparar os danos causedop. •
Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILDE LAGO PINHEIRO
(Ofs. n9s 1.050 e 1.052/94)

SuPeriorendência Estadualçro São -.NOJO
PORTARIA NoRmATivA no 5, DÉ 27 , 'O5SE7W,M9RD DÉ 3:904

0 SUPERINTEN DENTE DO MAMA Nó ESTADO DE SAO PAULO, StO
etiaa atrib41:90ela‘9Ue lhe 00 conferidae iseIbe Artigos 14
Estrutura Regimental anexa. ao Decrete no 78 de :08/04/91, g.de arti gOe-
-6g -g 27 dó . Regimento Interno do IBAMA, aprovado . nela Portaria
Ministerial SM na 445, de 167.08/94 e-defiedenendd o Decreto Lei 'ts
de 29/02/67,que dtápáe da Proteção è EstimuicsÁ Peeca,resolvél

Art. La - Fica proibida 4 Pe e94 dê arrasto OWPArglha- em tnãè.)
Comp lexo Paia - Heituario de 8antoa4âO Y.Pgênte4'

Art, 22 - Fica proibida toda e qualquer atividade de pieSea de
arrasto de porta ria área citada po art.. 12;

Parágrafo 12 Constitui-cê eXo g4O , as embarcaçôés de arrasto de'
Pequeno Porte (ate 10 TA9) que ingeesaM habil4tagãO, Pare operar nk
classe SIinterter de porto) 00 4 .0.rdO tom *. regulamento do tf,44:090.2'
maritiMo4	 .

Oaragrafo 24 É ,permitida 4002Alt,0é, citadas np .0ArAprAq
112; arteeçãO monitorada entre as iri,5batas d g U$ a 1U ,ia(Cing:,
metros) na área déliSitada pelas coordenadoras .9e09ráfACeS: na' ,carta_

Ponto 1 = 292 $9' 10' É/ 0.2'22:,'
Perito 2 = 289 59'40' $7 462 21' ió"-Wp
Ponto $ = 242 '01'0S" S/ 462 2'2' 70" Wi
fonto 4 •Ç.- 249 00'70" S/ 469 W 90"M, Si-Nadara entrec a.0Onta 'do

forte de italpu e a. ilha fOrChat	 ,	 .	 .

Art. '92 - Agá infratores -do disposto ' yeeetà Portaria Eserã,O-•:
aplicadas ao ponalidadeS previstOP no .Décret0-tel 'n2 221., 'de 20/052/67-,'
Le-J. na 76, da 28/11/88, e demaie lesielta0eS:COmPleMéntares.

Art„. 42 - Seta Portaria entrara CM- visor 4..124 11:' da data 'd4: Suá.'
publ .iça4d, revogadas as disposiOU,s em Centrári:o, especialmente
Portaria SUDEPE/SP na 003, de 16d-t070,

1QRGl LINHARES FOnApik6
(Of. p9 1.449/94)

Ministéri

GMHISIETR 1010$010
PORTARIA NO 262, PP 2. 9 '-0 á0011.3ãO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO' tOV CO20.1, ,00 uso A¥:áni4e-
legais a-eig:duáliprimsnto A9 disposto nos artigos i$ e 34 do Decreto n445,
2 6 de leVerej.=r0, 40 3.: 492À e tenda em V443J, 4#' 44.0.10!s. .4#1 'ÇON.404AP g4diP0a
dg Incentivo A Çeitega	 00Es940 to, 2.0.a' rák#410.±:04a4; ns cidade
dg FrAggia-, m(E;- em 22.0.94.,, xe0o1ae'.:

krt. 1.0.1puiv4r, uma vez que goroi:' ,.00004.011 eis es0„4,eiso:ee da ritada 04;00084,4::

o 1Pg04çto' -oeito#41 c '00.4,È 40IaoiOn4OP, o 344 .09à anOti,á.edo e .00ge.-
recursos, via patrpoleas ou dOsOes, pá .farsa prevista to artigo 19 4a lie
8 313, de 23 40 dezembro de 1 991
MEXA ii0E4-.00$';	 •
1) Opserp: A MOA Do* M41:140iNçOg •

sujeitará
obrigação
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